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PORTARIA Nº 017/2016 DE 26 DE AGOSTO DE 2016.

PRORROGA O PRAZO DO BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA À SERVIDORA ROSANGELA GABBI DE OLIVEIRA.

FÁBIO POLENZ PARNOV, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, PRORROGA O PRAZO CONCEDIDO DO BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA à servidora ROSANGELA GABBI OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 272, nos termos do Artigo nº 136 e 254-A da Lei Municipal n° 313-89/92, conforme atestado e laudo médico , no período de 23.08.2016 a 06.10.2016 (45 dias)
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria retroage seus efeitos a contar de 23.08.2016.
Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos vinte e seis dias do mês de agosto de 2016.

Ver. Fábio Polenz Parnov
Presidente
             Verª Ziânia Maria Bolzan                                                 Ver. Walmyr Dressler
                        Secretária                                                                  Vice-Presidente
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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